
SECREIARIA DE ADM, FINANçAS, PTANE'AMENIO E GESTÃO EsÍRATÉGICA
,,SETOR DE UCIIAçÃd'

Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 330 - Centro - CEP:1235GO0O - lgaratá
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CNPJ : 46.694. 1470001-20

PREGÃO ELETRÔNICO NO 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 5068/1.2025
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO,,Ií412025

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o no 46.694.14710001-20, com sede à
Av. Benedito Rodrigues de Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pelo Sr. EÁB|O
SANTOS PRIANTI DE CARVALHO, Secretário de Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o no

403.359.588-00 e RG n'48.466.í24-3, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado à empresa UNIOUE COMÉRclo DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o
n.o 49.938.521/0001-83 entidade jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Paulina Ana
Trierweiller Lehmkuhl, Sn, Loja:02, Centro, Aguas Mornas, Cep 88.150-000, neste ato representado
pelo(a) S(a) GUILHERME SANTOS GARCIA, portado(a) da Cedula de ldentidade RG n.o 3424337
SSP SC e do CPF n.o 035.396.479-45 e-mail(s): uniquecomercioeguipamentos@gmail.com,
Telefone: (48) 99157-9997, Dados Bancários para deposito: Banco do Brasil(OO1) Conta: 9479-0
Agência: 5422-4 sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal no 14.133, de 1o de
abril de 2021 , no Decreto Municipal no 04, de 02 de JANEIRO de 2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA- Do OBJETo

1.1. Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE
MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES
DA SAÚDE, PRONTO SocoRRo, FISIoTERAPIA, vIGILÂNcIA SANITÁRh E UBS Do BAIRRo
BOA VISTA, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O prego registrado, as especificações do objeto, fornecedo(es) e as demais condições ofe(adas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM cD.
PRODUTO

DEScRTÇÁo TIPO
COTA

MARC UNI
D,

QUANTID
ADE UNITÁR

to
TOTA
L

4421 07.04987-0 TESTE DENGUÊ: KIÍ PARA
DrAGNósrco RAPTDo
(ÍESÍE RÁPtDo) ArRAVÉs
DE METODOLOGIA DE
IMUNOCROMATOGRAFIA
TESTE RÁPIDo PARA
DENGUE NS1,
RESULTADOS EM 20
À/IINUÍOS, CONJUNTO
coMPLETo. É RÉALIZADo
EM AMOSTRA DE SANGUE.
SORO OU PLASMA,
METODOLOGIAi
IMUNOCROMAÍOGRAFIA.

RESERVA
DA

DEEP
BLUE
[,4 EDIC

UN 1250 R§ 5,OO RS
6.250,
00

TOTAL POR
FORNECED
OR:

R$ 6.250 00

ffi
tggr.",tá

GUILHERME r*"*.*r^

cAscrA:ols ffil#i'$r '
39647945 'ÉxBo

Página 1 de 12

I

I



SECRETARIA DE ADM, FINANçÂS, PTANEJAMEI,ÍTO E GESÍÃO EsÍRATÉGICÂ
,,SETOR DE UCÍTAçÃd'

Av: B€nedito Rodrigues de Freitâs, 330 - Centro - C€P:1235GO00 - lgaratá
IEL:(11)461GOa47 E-mail: licitacaoigarata@Bmail.com

CNPJ: 46.694.147lmo1-20 IGÂRATA

cúusuLA sEcuNDA- DA oBRtGAÇÂo DE FoRNEctMENTo

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preÇo registrado na Ata de
Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificaçóes referidas na
Autorizaçáo de Fornecimento (AF), os serviços objeto da presente.

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos
serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, flcando a seu exclusivo critério a definigão
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas
cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de íornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da
Lei no 14.13312021.

cúusuLA TERCEIRA- DAS coNorçóES DE FoRNEctMENTo

3.1.2- As entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma fornecido pela
secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues conforme prâestabelecidos nas
especificações exigidas (Termo de Reíerência).

3.2. A Autorização de Fornecimento, que será considerada como um contrato de fornecimento
acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará:

a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser de até 1O(dez) dias,
de forma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do Município.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à
CONTRATANTE convocâr a DETENTORA para assinar tantas autorizações de íornecimento quanto
íorem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O não atendimento injustificado pela Detentora da confirmação do recebimento da Autorizaçáo
de Fornecimento será considerado como íato qualificador da inexecuÇáo total do objeto constante
na respectiva Autorização de Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no
presente compromisso de fornecimento.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
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3.1 . Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de Registro de
Pregos, a Prefeitura enviará através de e-mail a respectiva Autorização de Fornecimento.

4. 1. Os preços unitários registrados na presênte Ata de Rêgistro de Preços, conforme consta em Ata
de Sessão pública que Íaz paÍle integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na
cláusula primeira.
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4.2. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos

e indiretos, como frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer

outros.

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer deSpesas decorrentes de custos ou serviços

não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tênha

determinado a omissáo.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CoNTRATANTE sêrá devido a cada fornecimento

àalizadó, iesde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas 2"

e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA,

através de depósito bancário e/ou outra forma definida pela secretaria de Administração, Finanças,

Planejamento e Gestáo Estratégica, mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao setor

Requisitante da CoNTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias fora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcêla dos objetos íornecidos, com a respectiva nota Íiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão

utilizados.

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CoNTRATANTE, da Íatura apresentada pela

CoNTRATADA, esta Íará ius à compensação financeira, mediante solicitaÇão, na forma de

atualização monetária do respectivo valor, que será Íeita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índice de inflaçáo dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCfuIBGE ou INPC/IBGE, sem prejuÍzo da

incidência dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die".

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável, se

houver necessidade.

CúUSULA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREÇOS

5.í. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de oí (um) ano de vigência da Ata de Registro

J" prãçor, 
"ontorrL 

55 Z" e 8o, do art. 25, da Lei 14.13312021, exceto no caso de prorrogação.

5.2. Caso haja prorrogação, após o interregno de um ano e independentemeJrte- de pelido da

OÉfef.{fOnn, os preçõs iniciais serão reajusiados, mediante a aplicaçáo, pelo CON-I-RATANTE, do

úoi"ã N""iànãr de Éreços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, respeitando-se a anualidade'

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados' de

àonformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso Vl do artigo 82 da

iei Federal n.. 14.133i2021 ou qranao àUt"rvada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n o

11.46212023.

5.4'Nahipótesedeopreçodemercadotornar.sesuperioraopregoregistradoe^ofornecedornão
poã"|. 

"rrpri, 
as obrigaç-ões estabelecidas na Ata, será facultado a DETENTORA requerer ao

ãôúrnÁiÀNfE a atteiação do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato 
^supervenrente 

que

á impossibilite de cumpriio corproÀi""õ 
"onÍorme 

art. 27 do Decreto Federal n.o 11.46212023.
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5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento vênha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei Federal no

14.133t2021.

CúUSULA SEXTA. DO VALOR E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. O valor total para a presente Ata de Regisho de Preços é de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e
cinquenta reais)

a) A (s) dotação (ões) orgamentária (s) que dará (áo) suportes as despesas da Ata de Registro de

Preços será (ão):

02.04.01 .1 0.301 .0401 .2089.3.3.90.30

02.04 01 .1 0.302.0401 .2093.3.3.90.30

CúUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO(S) SERVIÇO(S)

7.1. Aperfeiçoada a autorizaçáo de fornecimento na forma prevista na cláusula 3" desta Ata de

Registro de Preços, estará a DETENTORA obrigada a fornecer os SERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7.2. Não será admitida a entÍega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorização de Fornecimento. 7.3. Os serviços,

objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues pela DETENTORA nos termos

e prazos constantes da Autorização de Fornecimento.

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

8.1 . O objeto será recebido:

Entregar os produtos em 1O (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - Unidade Mista de Saúde,

situadã a Av. Benedito Rodrigues de Freitas no 330, centro, lgaratá/SP, cep 12350 - 000 no horário

das 07h00 às 18h00, de segunda a sábado;

Os fornecedores deverão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento do Pedido e Nota

de Empenho, inÍormar a previsão de entrega ou ocorrências que possam atrasa - lá.

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a Ata de

Registro de Preços.

g.3. Estando os serviços fornecidos em desacordo com as especificaÇões e condições_delalhadas

no Edital de Pregão ou com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA

deverá proceder ã sua correçáo a contar da notificaÇão em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de coníiguração da lnexecução das obrigações assumidas no presentê ajuste'
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8.4. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha refeito

os serviços, seráo tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis.

CúUSULA NONA- DA VlcÊNclA, OA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO

9.í. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de I (um) ano, contados a partir de sua

assinatura e poderá ser proirogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.2. Não será admitida a subcontratação do obieto desta Ata de Registro de Preços'

9.3. Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CúUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

10.1. O regisÍo do fornecedor será cancelado pela CONTRATANTE' quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, 4u]1ri1?l1o(Ôes) de Fornecimento. ou instrumento

ãârirãÉ"t", no pràáo estabótecido peia coNTRATANTE sem iustificativa razoável;

c)NãoaceitarmanterseupreçoÍegistrado,nahipÓteseprevistanoanigo2T,§20,doDecretono
11.462. de 2023;

d)SofrersançáoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156daLeino14.133,de2021.1o.2.
ú;;óãi"* àe apticação oe ."niáo frevista nos incisos 1t ou tv do caput do art. 156. da Lei no

14.133, de 2021, caso a penaliàaàe aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

,tr Oã i"gi"tro de preços, poaàij a CóNfRnfnnfg, mediante decisáo fundamentada, decidir pela

,á^rt"nõao oo registio de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sançã0.

l0.3.ocancelamentodospreçosregistradospoderáserrealizadopelaCoNTRATANTE,em
determinada ata de registÍo de [reços,-total ou parcialmente, nas seguintes hipÓteses, desde que

ã"rid"r"nt" comprovàdas e lusiiÍicâdas: a) Por razão de interesse público;

b)Apedidodofornecedor,decorrentedecasofortuitoouforçamaior;ouc)Senáo.houverêxitonas
nâgociaçoes, nas hipóteses em que o PIeç9-d9 mercado se tornar superior ou^ inÍerior ao preço

;"ãai*i;, nos termos dos artiúáJO, § à; e'zz § 4o, ambos do Decreto Federal no 11 462, de2023'

cúusuLA DÉCIMA pRtMEtRA- DA EXTINçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11'l.AAtadeRegistrodePreçospoderáSerextintaquandocumpridasasobrigaçõesdeambasas
partes, ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

11.2.Seasobriga9õesnáoforemcumpridasnoprazoestipulado,aVigênciaficaráprorrogadaatea
conclusáo do objeto, .""0 

-"-r' 
qré 'aóréra a Administração providenciar a readequaÇáo do

cronograma Íixado para o contrato.

11.3.ouandoanãoconclusáodaatareferidanoitemanteriordecorrerdeculpadaDETENToRA:
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a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotârá as médidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o conÍaditório e a ampla defesa.

1 í .5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração sociâl ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restÍingir sua capacidade de concluir o contrato.

'11.7. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.8. O termo de extinçáo, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

'1 1.9. A extinÇão do contrato náo conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13í,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, Íabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles se.ja cônjuge, companheiro ou parentê em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

12.1 . Sáo obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA, de acordo com a Ata

de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na cláusula 8".

c) Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas. d) Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste e o cumprimento das obrigações pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENTORA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

piazo, forma e cõndiçóes estabelecidos na presente Ata de Registro e no Termo de Referência.
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0 Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata.

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçâo

áa Ata de Registro, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramênte
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

h) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro feitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

j) A Administraçáo não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com

íerceiros, aindà que vinculados à execução da Ata de Registro, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

'1 3.1 . São obrigações da DETENTORA:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o código de Dêfesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

b) comunicar ao contratante, IMEDIATAMENTE, no tempo que antecede a data da entrega dos

sárviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de PreÇos

ou autoridade superior (ârt. 137-, ll, da Lei n.o 14.í33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

piazo'Íixaáo pei-o fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, deíeitos ou incorreções

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como.por todo

e'qualquer dano causado à AdminisÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da eiecução contratual da Ata de Registro pelo contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentol devidos, o valor correspondente aos danos sofridos'

0 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, f;scais,

óomeiciais e aS demais pr"ui.tr* em legislaçáo espeiífica, cuia inadimplênciâ não transfere a

iesóonsanitiOaae ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro'

g) Paralisar, por determinaçáo do CONTRATANTE, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo com a ooa tãcnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de

terceiros.

h) Manter durante toda a vigência da Ata de,Registro, em compatibilidade com as obrigaÇões

aSsumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação'
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i) Cumprir, durante todo o período de execuçáo da Ata de RegistÍo de Preços, a Ieserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado dâ Previdência Social ou para aprendiz,

bum coro as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021\.

j) CompÍovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal/gestor

áa Ata de Registro de Preços, iom a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14. 133, de 2021).

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de

ã"giitio; ll erã"1. com o ônus decorrente dé eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

aeiuá prôposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

àevenaó complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento áo objeto da contrataçá0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,ll, d, daLei no 14.133, de2021.

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, aS normaS

de segurança do CONTRATANTE.

n)ocustocomaSinspeções,ensaios,testesequaisqueroutrasprovasexigidas,nostermosdas
normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução da Ata de Registro

de Preços.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. As aplicaçóes de possíveis infraÇões e sanções administrativas ocorreráo na forma do art 155

e s.s da Lei n'iql3f,,tiozl e Decreto Municipal n" 04 de 02 janeiro de2024'

cúUSULA DÉCIMA QUINTA- OA ANTICORRUPçÂO

15.1. Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Administração Municipâl DiÍeta

e lndireta e à Dêtentoia e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar a presente Ata de Registro

de Preços;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicações ou prorrogações da

pl".ãn1" Át" aé Registro de Preços sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio eÕonÔmico-financeiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira Íraudar a presente Ata de Registro de Pregos; assim como realizar quaisquer

ãiá"" i1 omissões que conrtiirá, prática itegal ou dã conupção, nos termos da Lei no 12.846i2013,

bem como quaisquer outras tÁii regulamentoi aplicáveis ainda que não citadas expressamênte no

presente edital e Íutura Ata de Registro de Preços'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na

Lei no 14. í 33, de 2021 , e demais normas federais aplicávêis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúusuLA oÉctrua sÉTlMA- DA PUBLIcAçÃo

17.'1. lncumbirá ao CONTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no

art. 94 da Lei 14.,133, de2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet e ao art. 8o, §2', da

Lei n' 12.527 , de 2011 .

cúUSULA DÉCIMA OTTAVA- DO REGIME JURÍDlco E DAS REGRAS DIScIPLINADORAS DA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

18.1. A presente Ata de Registro de Preços e as âutorizaçÕes de fornecimento que com base nele

forem aperÍeiçoados pelas partes seráo regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se,

supletivamentê, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

18.2. para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregáo Eletrônico 3212025 quanto a(s) proposta(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos

e condições ser Considerados como partes integranteS dO presente instrumento contratual.

18.3. Será admitida a celebraçáo de termo aditivo, entre as partes, sempre que juridicamente exigido

ou cabível, face dê eventuais alteraçÕes na legislação Federal que regulamenta a matéria.

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados necessários, de modo a evitar

eventuais danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros, seja por ato ou omissão de

seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do

contrato.

18.S. para todas as questóes pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERÁ O

DA COMARCA DO Município de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

8.6. O presente instÍumento Íoi lavrado em decorrência de Pregáo Eletrônico n'3212025, regendo-

se pelas normas da Lei Federal no'14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o 04 de02
de janeiro de 2024, às quais tambem se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado conforme,

assinam este instrumento, as partes e testemunhas.

IGARATA

[/UNlcíPlO DE IGARATÁ, 10 de dezembro de 2025

FÁBIO SANTOS PRIANTI DE GARVALHO

SECRETARIO ÀTUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

UNIQUE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTOA GU1LHEBME

GUTLHERMESANToscARCTA :1[:?^:"*,*§x",:,:,-,f4te4s iifi::liiJi*
CONTRATADA

FÂBIO

SANTOS
PRIANTIDE
CAnvnLHo;ao ffi ,0,r,r,,
335958800 rr2r,4e-o}oo
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CONTRATANTE: MUNICIPIO OE IONRRTÁ

CONTRATADA: UNIQUE COITIÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 11412025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSTDAOeô OOS DEMAIS SÉroneS DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,

FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SNUITÁNIN E UBS DO BAIRRO BOA VISTA,

ADVOGADO (S)/ No OAB/email: CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR - OAB/SP 356.329 - e-

mail: juridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiflcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua-execuÇáo

côntraíuat, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cu.io trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

iítér"..u Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçáo no 01/201 1 do TCESPI

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e De,cisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Estado, caderno

do podei Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de sáo Paulo, em conformidade com o

ártigo SO daiei Complementar no 709, de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de entáo, a

"oni"ge* 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela c_ontratante estão cadastradas no módulo

eietrônico do "ôadastro Corpoiatrvo rôfSp - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das

insiruiOes n"OflZ020, confoime "Declaração(ões) de AtualizaÇão CadasÍal" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento flnal e consequente publicaÇão;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais' exercer o

direito de defesa, interpor íecursos e o que mais couber'

lgaratá, 1O de dezembro de 2025'

GUTLHERME ^shÍodr.dm:
SANTOS ai uiurgcos
GAâclA:o3s3 8:::f.lT f'
9647945
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AUTORIOADE I'iIÁXT'M DO ÓRGÃO/ENTIDADE
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF: 424.289.848-70

NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
cPF . 424.289.848-70

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO [íUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

GOMES diqlrôlPorGÀ8ÂEL

PRTANT DE Í:ffi:l,ti}|;
JESU5:4242898 Dãd.s: 2025.12.r l
4870 ll:22:29.03'00

As5inàdodeioma
FABIO SANTOS aiertar por rearo

PRTANTDE :1lJ::j3lllJl,E,
CARVALHO:40 úo
33ses8800 ?;:;,;.fi,;1"

RESPONSÁVELPELAHOMOLOGAÇÃO OOCERTAM%AER|Er Áíinàdodeíôrma

PELA CONTRATADA:
NOME: GUILHERME SANTOS GARCIA
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
cPF/MF No 035.396.479-45

GUILHERME a$i^àdodêrôÍmà
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ASSINATURA:

ASSINATU RA

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 403.359.588-00

GESTOR(ES} DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO I\iIUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

AíLnádô d. Ímà
FABIO SANTOS dreirar p"' FÀBro

PRTANTDE :i[::,j3ll§],:;
CÂRVALHO:40 ssoo

335958800 oàdôi 2025 r 2.r 1
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FABro âülli":::§lã"
SANTOS SANTOSPRIÀM]

PRIANTIDE ?i*uorno,*rr$
CARVALHO:4 58800
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Av: Benedito Rodrigues de FÍeitat 330 - Centro - CEP:1235GO00 - lgaratá

ÍEL:(11)461CO447 E-mail: licitacaoigarata@gmail,com
CNPJ: 46.694,147l0OO1-20

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIçÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694.147 10001 -20

CONTRATADA: UNIOUE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ No: 49.938.521/0001-83

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'(DE ORIGEM):11412025

DATA DA ASSIN AÍURA: 101 1212025.

vtGÊNCtA: 12 (DOZE) MESES.

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSTDADE§ DOS DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,

FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

VALoR (R$): R$ 6.250,00 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-Se no

respectivo processo administrativo árquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de Sáo Paulo, e seráo remetidos quando requisitados.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025.

GABRIEL GOMES

PRIANTI DE

JESUS:42428984870

A55inado de forma digital por
GAERIEL GOMÉ5 PRIANII DE

JESUS:42428984870
Dadot: 2025.12.1 1 l3:23r47
-03'00'

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

MUNICíPIO DE IGARATÁ
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